ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO – AAP

Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO também designada pela sigla AAP, constituída em 20 de Janeiro de 2007, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede no Centro de Educação Ambiental “ Mario Preis “,  Rua Antonio Moacir Possamai, 719, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino, Estado de Santa Catarina e foro no município de Rio do Oeste (SC).

Art. 2º - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO tem as seguintes finalidades:

a) Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

b) Promover, estimular, apoiar ações e trabalhos de defesa, preservação e conservação da espécie Pimentão (Saltator fuliginosus), ameaçada de extinção no município  de Laurentino; 

c) Atuar no Projeto de Preservação da espécie Pimentão (Saltator fuliginosus), apresentando propostas de conservação após  os resultados de estudo;

d) Promover, estimular e apoiar ações e trabalhos em defesa, conservação, preservação e recuperação dos Últimos Remanescentes da Mata Atlântica no município de Laurentino (SC);

e) Promover, estimular e apoiar ações e trabalhos em defesa, conservação, preservação e recuperação dos Últimos Remanescentes da Mata Atlântica nas cidades vizinhas que fazem fronteira, servindo como corredores ecológicos com relevância para o  o habitat da fauna local;

f) Promover, incentivar e apoiar a divulgação do patrimônio natural, paisagístico e cultural  do Alto Vale do Itajaí, bem como a sua mais importante referencia a Floresta Ombrófila Densa;  

g) Editar, apoiar e incentivar a publicação de revistas, informativos, jornais, audiovisuais, vídeos, DVD’s ou  qualquer outra forma de publicação sobre assuntos relativos a meio ambiente e da espécie (Saltator fuliginosus);

h) Realizar, incentivar  e apoiar  pesquisas sobre preservação e conservação da Fauna local.

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.

Art. 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Primeiro – Para cumprir seu propósito, a entidade atuará por meio da execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da adoção de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

Parágrafo Segundo – Além das ações e atividades supra descritas, a entidade fomentará seus objetivos através: 

· da divulgação dos Dados  do Projeto de Ocorrência da Espécie Saltator fuliginosus no Município de Laurentino (SC) através de Informações impressas (apostila) e eletrônicas (internet);

· da divulgação e difusão de informações relativas à preservação, conservação da espécie Saltator fuliginosus  no município de Laurentino (SC)  e dos recursos naturais e do meio ambiente, através de  publicações impressas  ou eletrônica (internet); 

· da realização e participação em congressos, conferências  e seminários sobre a preservação, conservação e recuperação do Meio Ambiente e recursos renováveis; 

· da realização de intercâmbios e parcerias com organizações ambientalistas ou similares do Brasil ou do exterior; 

· da realização de parcerias e intercâmbios com poderes públicos federais, estaduais, municipais e instituições ou empresas privadas, visando alcançar os objetivos deste estatuto; 

· da organização e manutenção de um banco de dados sobre a espécie Saltator fuliginosus  e outros assuntos de meio ambiente por meio eletrônico e outras publicações; 

· da filiação a redes de ONGs ou entidades congêneres, a nível regional, estadual, nacional ou internacional; 

· da promoção ou participação em encontros ou reuniões científicas, no país ou no exterior;

· da adoção de todas as demais ações e atividades necessárias à consecução dos objetivos previstos neste estatuto.

Art. 4º - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5º - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

Parágrafo Único: Os serviços de educação ou de saúde a que a entidade eventualmente se dedique, serão prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos próprios, vedado o seu condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou equivalente.

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES

Art. 6º - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

a) Associados Fundadores, aqui mencionados em ordem alfabética: Aloisio Losi, brasileiro, casado, Pintor, residente e domiciliado na  Rua 1º de Maio, 580, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino (SC); Juarez Inácio de Oliveira, brasileiro, casado, Engenheiro Químico, residente e domiciliado na  Rua Narciso Fachini, 197, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino (SC);  Miguel Ângelo Biz, brasileiro, casado, Vendedor, residente e domiciliado na Rua Antonio Biz, s/n, Bairro Centro, Cep 89170-000,  no município de Laurentino(SC); Moacir Preiss, brasileiro, casado, Polivalente da Indústria Têxtil, residente e domiciliado na Rua 1º de maio, 423, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino (SC); Silvio Badziak, brasileiro, casado, Refrigerista, residente e domiciliado na  Rua Ivo Badziak, 50, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino (SC) e  Valdir da Cunha, brasileiro, casado, Pintor, residente e domiciliado na Rua dos Vereadores, 500, Bairro Centro, Cep 89170-000, no município de Laurentino (SC);

b) Associados Individuais: as pessoas físicas, que pagam contribuições permanentes à AAP;

c) Associados Coletivos: as pessoas jurídicas, instituições, empresas, associações ou organizações sociais, legalmente constituídas, que pagam contribuições permanentes à AAP;

Parágrafo Primeiro – Quaisquer manifestações públicas dos associados, em nome da AAP, deverão ser previamente aprovadas pela Diretoria. 

Parágrafo Segundo – O associado que infringir ou desrespeitar as disposições estatutárias, regimentais ou regulamentares, ou praticar atos que desabonem o nome da associação, ou perturbe a sua ordem, é passível das seguintes penalidades:

a) Advertência escrita;

b) Suspensão dos direitos de associado; e

c) Exclusão do quadro social.
§   1º  A Advertência e suspensão de Associado somente poderão ser efetivadas, após a aprovação por maioria absoluta dos membros da Diretoria, em reunião especialmente convocada para este fim.

§  2º  A pena de Suspensão não poderá ser aplicada sem a existência anterior da pena de Advertência.

§    3º  Nenhum Associado poderá ser Suspenso, sem antes ser Advertido.

§   4º  Ocorrendo a reincidência de fato que resultou na Advertência, poderá ser aplicada neste caso, diretamente a Suspensão. 
§   5º Após a formulação de denúncia contra o associado, a Diretoria solicitará esclarecimentos às partes, apurando sumariamente os fatos imputados e, se julgar configurada falta passível de penalidade, deverá instaurar procedimento disciplinar, concedendo-se prazo de 15 dias para apresentação da defesa, por escrito, podendo inclusive ser juntados documentos.
§  6º A defesa será apreciada pela Diretoria, que proferirá decisão, em sessão especialmente designada para este fim, à qual o associado/denunciado poderá se fazer presente, devendo para tanto ser intimado com prazo mínimo de 05 dias de antecedência, por meio de carta com aviso de recebimento.
§    7º  A Diretoria poderá determinar diligências necessárias antes de proferir decisão.
§   8º  Da decisão da Diretoria caberá recurso à Assembléia Geral Extraordinária, no prazo de 15 dias, recurso que será recebido no efeito suspensivo.
§    9º  A decisão da Assembléia Geral Extraordinária será em última instância, portanto, irrecorrível.
§    10º  Em todo o procedimento de apuração da falta assegurar-se-á ao associado amplo direito de defesa.

§     11º  Todas as convocações e comunicados de penalidades deverão ser feitos ao ASSOCIADO, por oficio e portarias afixadas na sede (mural) em local de fácil acesso, para que todos tomem ciência das decisões tomadas.
Parágrafo Terceiro - O Associado que desejar se retirar da Associação deverá encaminhar ofício à presidência da mesma, informando da sua intenção, num prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da data a qual o mesmo pretenda se retirar.
Parágrafo Quarto – O associado cuja punição se enquadra no parágrafo segundo, terá direito a defesa prévia, que será apresentada por escrito, no prazo de 15 dias.
Parágrafo Quinto -  O Associado punido conforme os descritos no presente Estatuto, terá prazo máximo de 15 (quinze) dias para apresentar recurso, a partir da data de intimação da punição, que deverá ser por escrito e protocolado na sede da Associação.

Parágrafo Sexto -  Os pedidos de recurso feitos fora de prazo não serão aceitos pela Diretoria.

Parágrafo Sétimo -  Qualquer pessoal poderá  encaminhar um requerimento solicitando a  admissão como associado, para o endereço da Associação,  pelo e-mail no site ou dirigir-se  pessoalmente a sede da mesma.
Parágrafo Oitavo – Os requerimentos para o ingresso de novos associados serão votados e deferidos  no final de cada Assembléia Geral, devendo ter aprovação da maioria absoluta dos membro presentes na Assembléia Geral.
Parágrafo Nono -  O novo associado eleito preencherá e assinará uma ficha de inscrição, contendo dados e informações pessoais, que ficará arquivada na sede (secretaria) da Associação.

  
Art. 7º  - São direitos dos associados:

a) Participar das atividades da AAP, de acordo com o previsto neste estatuto, no regimento interno e nos regulamentos que porventura existirem;

b) Sugerir à Diretoria e propor às Assembléias Gerais tudo que julgar conveniente à consecução dos objetivos da AAP;

c) Receber as informações via meio eletrônico (e-mail, sites) e publicações da AAP;

d) Propor novos associados;

e) Participar das Assembléias Gerais;

f) Votar e ser votado nas eleições para ocupação de cargos eletivos. 

Parágrafo Primeiro – É vedado aos associados menores de 18 (dezoito) anos ocupar cargos na Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo da AAP.

Parágrafo Segundo – Os associados residentes fora do município Sede da AAP podem votar, quando oportuno, por carta assinada, não sendo admitidos os votos por procuração.

Parágrafo Terceiro – Para usufruir dos direitos assegurados no acima é necessário que o associado, além das demais previsões deste estatuto, esteja em dia com suas obrigações e contribuições financeiras.

Art. 8º  - São deveres dos associados:

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, o Regulamentos e as decisões dos órgãos da AAP;

b) Pagar pontualmente as contribuições financeiras estipuladas pela Diretoria, de acordo com o previsto neste Estatuto;

c) Comparecer e participar das reuniões, assembléias gerais e demais atividades da AAP;

d) Colaborar com a Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo na difusão de métodos, técnicas e práticas que visem à preservação, conservação, recuperação  dos recursos naturais e do meio ambiente.

Art. 9º – Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição.
Parágrafo Único - Os Associados que se retirarem da Associação não terão direito a restituição de qualquer contribuição ou doação efetuada.   
Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO será administrada (o) por:

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria; 

III- Conselho Fiscal.

Parágrafo Único – Os membros da Diretoria, bem como do Conselho Fiscal não receberão qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de suas funções na Associação.

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos Associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral:

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - decidir sobre reformas do Estatuto;

III - decidir sobre a extinção da Instituição;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V - aprovar o Regimento Interno.

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria;

II - apreciar o relatório anual da Diretoria;

III- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I  - pela Diretoria;

II - pelo Conselho Fiscal;

III - por requerimento de  1/5 (um quinto avos) dos  associados quites com as obrigações sociais.

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15 dias.

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos Associados e, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria será de 02 anos, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva.
Parágrafo Segundo – Só poderão concorrer às eleições as chapas anteriormente registradas junto a secretaria, na sede da Associação, sendo que o prazo para a entrega das chapas é de 48 (quarenta e oito) horas, antes da realização da eleição. A entrega de chapas fora do prazo estabelecido não poderá ser efetivada.
Parágrafo Terceiro – A apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o encerramento do pleito, verificando-se o empate entre 02 (duas) chapas, será considerada vencedora, aquela que tiver o candidato a presidente com maior idade.

Art. 18 - Compete à Diretoria:

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição;

II - executar a programação anual de atividades da Instituição;

III - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir funcionário.

Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por ano.

Art. 20 - Compete ao Presidente:

I - representar legal e administrativamente a associação em juízo ou fora dele;

II - zelar pelo cumprimento do presente estatuto, regimento interno e regulamentos;

III - firmar convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas ou privadas;

IV - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, abrir e movimentar contas bancárias, bem como praticar todos os demais atos relativos às finanças e ao patrimônio da associação, assinando sempre em conjunto com o tesoureiro;

V - gerir o patrimônio da associação;

VI - assinar os termos de abertura e encerramento dos livros da associação;

VII -pronunciar-se publicamente em nome da associação, dentro das diretrizes e normas deste estatuto;

VIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria, e da Assembléia Geral;

IX - delegar poderes e atribuições a seu critério;

X - praticar todos os demais atos da administração que não lhe sejam vedados por este estatuto, pelo Regimento Interno ou regulamentos.

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário:

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

II - publicar todas as notícias das atividades da entidade;

III – controlar os empréstimos de publicações (apostilas, relatórios e livros), destinadas  aos membros e ao público em geral.

Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário:

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Art. 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;

II- pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

VI- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Art. 26 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro – O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

Parágrafo Segundo – Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

III - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por:

I – Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra financiamento de projetos na sua área de atuação;

II- Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais;

III- Doações, legados e heranças

IV – Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a sua administração

V- Contribuição dos associados

VI – Recebimento de direitos autorais.
Capítulo V - DO PATRIMÔNIO

Art. 29 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.
Art. 30 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, que tenha o mesmo objetivo social. 
Parágrafo Primeiro -  A destinação de seu patrimônio, somente poderá ser decidida em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, cuja instalação dependerá do quorum específico de 3/4 (três quartos) dos associados

Art. 31- Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, que tenha o mesmo objetivo social. 

Capítulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 32 - A prestação de contas da Instituição observará, no mínimo, as seguintes normas: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.  

Capítulo VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - A ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA PIMENTÃO será dissolvida e, conseqüentemente extinta por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.
Parágrafo Primeiro - A dissolução da entidade, somente poderá ser decidida em Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, cuja instalação dependerá do quorum específico de 3/4 (três quartos) dos associados.  
Art. 34 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em relação a qualquer assunto, até mesmo no tocante a Administração, por decisão da maioria absoluta dos associados inscritos, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 35 -  Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.
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